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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

SECRETARIA DE FAZENDA
Secretaria de Fazenda

Secretaria de Fazenda
Divisão de Fiscalização de Posturas

 
EDITAL 089/2025

A  Divisão  de  Fiscalização  de  Postura  da  Prefeitura
Municipal de Itapira, de acordo com a legislação vigente,
faz  saber  a  todos  quanto  o  presente  Edital  virem  ou
conhecimento dele tiverem que, tendo em vista o endereço
insuficiente e as várias tentativas sem êxito para entregar a
NOTIFICAÇÃO ao contribuinte ESPOLIO DE SEBASTIÃO
CEZARETTO,  fica  este  NOTIFICADO  sobre  o  AUTO  DE
INFRAÇÃO  E  MULTA  N.º  LI  114/2025,  emitido  em
04/04/2025, referente à limpeza  do imóvel localizado na
Rua/Av.: PADRE AMORIM, Nº 543, inscrito no Cadastro
Imobiliário  Municipal  sob  o  código  025.004.007-000.
Portanto,  fica  o  contribuinte  INTIMADO(A)  no  prazo  de  05
(cinco)  dias  a  interpor  recurso  ou  recolher  aos  cofres
municipais,  a  importância  de  2.428,68  (Dois  mil
quatrocentos  e  vinte  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito
centavos), correspondente a 375,66 U.F.M.I.  Para não se
alegar ignorância, expedimos o presente Edital.

Prefeitura Municipal de Itapira, 02 de Junho de 2025.
 

EDITAL 090/2025
A  Divisão  de  Fiscalização  de  Postura  da  Prefeitura

Municipal de Itapira, de acordo com a legislação vigente,
faz  saber  a  todos  quanto  o  presente  Edital  virem  ou
conhecimento dele tiverem que, tendo em vista o endereço
insuficiente e as várias tentativas sem êxito para entregar a
NOTIFICAÇÃO  ao contribuinte ESPOLIO DE BENJAMIM
GERALDI  fica  este  NOTIFICADO  sobre  o  AUTO  DE
INFRAÇÃO  E  MULTA  N.º  LQ  020/2025,  emitido  em
17/04/2025, referente à limpeza  do imóvel localizado na
Rua/Av.: JOSÉ DE ALENCAR, Nº 44, inscrito no Cadastro
Imobiliário  Municipal  sob  o  código  013.008.012-000.
Portanto,  fica  o  contribuinte  INTIMADO(A)  no  prazo  de  05
(cinco)  dias  a  interpor  recurso  ou  recolher  aos  cofres
municipais,  a  importância  de  2.428,68  (Dois  mil
quatrocentos  e  vinte  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito
centavos), correspondente a 375,66 U.F.M.I.  Para não se
alegar ignorância, expedimos o presente Edital.

Prefeitura Municipal de Itapira, 02 de Junho de 2025.
 

EDITAL 091/2025
A  Divisão  de  Fiscalização  de  Postura  da  Prefeitura

Municipal de Itapira, de acordo com a legislação vigente,
faz  saber  a  todos  quanto  o  presente  Edital  virem  ou
conhecimento dele tiverem que, tendo em vista o endereço
insuficiente e as várias tentativas sem êxito para entregar a
NOTIFICAÇÃO  ao  contribuinte  ESPÓLIO  DE  NELI
APARECIDA  SAMORA  GRACINI  fica  este
NOTIFICADO sobre o AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA N.º

LQ  016/2025,  emitido  em  24/03/2025,  referente  à
limpeza  do  imóvel  localizado  na  Rua/Av.:  FRANCISCO
GLICERIO,  Nº  794,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário
Municipal  sob  o  código  014.013.004-000.  Portanto,  fica  o
contribuinte INTIMADO(A) no prazo de 05 (cinco) dias a
interpor  recurso  ou  recolher  aos  cofres  municipais,  a
importância de 2.428,68 (Dois mil quatrocentos e vinte e
oito reais e sessenta e oito centavos), correspondente a
375,66 U.F.M.I. Para não se alegar ignorância, expedimos o
presente Edital.

Prefeitura Municipal de Itapira, 02 de Junho de 2025.
Itapira, 02 de Junho de 2025.

Tais Helena Rosini Borges de Salles
Coordenadora de Equipe  Div. Fiscalização de

Posturas
...........................................................................................................

SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
Secretaria de Recursos Materiais

EXTRATO  DO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DO
CONTRATO  Nº  032/2025,  REFERENTE  AO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  006/2025,  PROCESSO LICITATÓRIO
Nº  017/2025.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  execução  de  obras  e  serviços  de
recapeamento  asfáltico  e  sinalização  horizontal,  com
fornecimento de materiais e mão de obra, em vias públicas
do município de Itapira/SP. As partes de comum acordo,
conforme parecer jurídico e Ofício da Secretaria de Obras
resolvem prorrogar a execução do Contrato nº 032/2025,
com fundamento no artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATADA :  CONSTEL  CONSTRUTORA  E
PAVIMENTAÇÃO LTDA. Data da assinatura: 30 de Maio de
2025. Vigência: 90 dias.

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 066/2025, PROCESSO

LICITATÓRIO  Nº  0140/2025,  INEXIGIBILIDADE  Nº
026/2025. OBJETO: Contratação de show artístico musical
com a apresentação da dupla “Guilherme e Benuto”, no
evento “Itapira Rodeio Show 2025”, a ser realizado no dia
24  de  Julho  de  2025,  neste  município.  CONTRATADA:
VIENA  PRODUÇOES  MUSICAIS  LTDA.  Data  da
assinatura:  29 de Maio de 2025.  Vigência:  90 (noventa)
dias.   Valor total:  R$270.000,00 (duzentos e setenta mil
reais). 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025
LICITAÇÃO FRACASSADA
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E

EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MEDALHAS  E  TROFÉUS,
DESTINADOS PARA OS EVENTOS E PROJETOS DO MUNICÍPIO
DE ITAPIRA/SP.

O  Município  de  Itapira,  através  da  Secretaria  de
Recursos  Materiais,  comunica  aos  interessados  que  a
licitação em epígrafe foi declarada FRACASSADA.

Itapira, 02 de Junho de 2025.
Dagoberto Rui Lopes
Pregoeiro
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA

DE REGISTRO DE PEÇOS N° 0365/2024 REFERENTE AO
PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  0133/2024  –  PROCESSO
LICITATÓRIO N° 0327/2024 – OBJETO: Registro de preços
para futuras e eventuais aquisições de kits de higiene bucal
(escova de dentes, creme dental, fio dental, estojo e livros)
destinados  para  a  Rede  de  Ensino  do  Município  de
Itapira/SP. - Conforme parecer jurídico, financeiro, Ofício da
Secretaria  de Saúde,  as  partes resolvem incluir  dotação
orçamentár ia  na  c láusu la  12  –  DA  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do termo originário,  Ata  de Registro  de
Preços, firmada em 16 de dezembro de 2024 – DETENTORA
DA  ATA:  EDITORA  CAMANO  S.A.  LTDA  –  Data  da
assinatura: 21 de Maio de 2025 - Valor (R$): 1.943.370,00
(hum  milhão,  e  novecentos  e  quarenta  e  três  mil,  e
trezentos e setenta reais) - Vigência: 12 (doze) meses.
...........................................................................................................
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CLASSIF. Nº INSC NOME CPF PONTUAÇÃO PRÁTICA TOTAL 
1 76 ANTONIO DONISETE SILVERIO 107******33 30 40 70

2 7 MARIO BENEDITO DE OLIVEIRA 068******60 30 40 70
3 30 GERALDO BATISTA DA SILVA 168******10 30 20 50
4 60 NEUZA FRANCISCA DOS SANTOS 294******20 15 35 50
5 19 MARCIA HELENA DE MELO 312******25 10 40 50
6 102 LUIS MARCELO COGHI 285******36 10 40 50
7 42 HELENO JOSÉ BUBOLA 114******09 10 40 50
8 65 ADRIANA APARECIDA TEIXEIRA 270******93 10 40 50
9 31 LUCIANA CANDIDO DA SILVA 268******19 10 40 50

10 61 JULIANA DE SOUZA 423******80 10 40 50
11 38 RICARDO RODRIGUES DA CRUZ 285******40 10 40 50
12 27 SIDNEI SCHIONATO 084******38 10 40 50
13 33 ALESSANDRO LUIS ALVES PINTO 152******76 10 40 50
14 28 IGOR EXPEDIDO RODRIGUES DOS SANTOS 49.******02 10 40 50
15 21 MARCOS ROGERIO DA COSTA 315******88 10 40 50
16 52 LEANDRO HENRQUE ZANESCO 510******73 5 40 45
17 43 RICARDO MUNIZ 323******06 5 40 45
18 44 EDNA APARECIDO PAULINO 278******39 5 40 45
19 95 PATRICK DA SILVA 235******84 5 40 45
20 66 VANESSA BELMIRO DA SILVA 462******88 5 40 45
21 62 JULIO APARECIDO CELESTINO 379******24 5 40 45
22 72 SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS 329******33 25 20 45
23 13 EVERTON ROBERTO SCOTOM 345******16 20 20 40
24 9 ELISANGELA APARECIDA DE MORAES 188******05 10 30 40
25 53 CELSO DONIZETE CELESTINO 107******29 10 30 40
26 35 CAROLINA APARECIDA MACHADO 478******25 5 35 40
27 29 ANA LUISA DUZZI DA SILVA 266******67 15 20 35
28 49 PEDRO ARDELEAN FILHO 642******53 15 20 35
29 40 SILVANA APARECIDA LUIZ DE PAULA 188******73 10 25 35
30 74 ANA CARLA DOMINGUES 372******44 5 30 35
31 32 ORLANDO ALVES 154******65 10 20 30
32 80 TALES AUGUSTO SIQUEIRA DOS SANTOS 411******02 10 20 30
33 75 VINICIUS MOYSES FERREIRA 344******08 10 20 30
34 109 JOSÉ LUIS DE ANDRADE 249******27 5 20 25
35 105 JESUINA BORGES 276******88 5 20 25
36 103 JOSÉ EDUARDO TEODORO 322******99 5 20 25
37 17 PAULO RODRIGO MANCINI 360******67 5 20 25
38 100 VAGNER RODRIGUES 173******70 5 20 25
39 98 SIMONE DE SOUSA 350******57 5 20 25
40 14 LEANDRO FERREIRA JUNIOR 518******11 5 20 25
41 36 ANDREIA DE FATIMA RIBAIRO 076******22 5 20 25
42 26 PEDRO JOSÉ THEODORO LUPPI 415******28 5 20 25
43 34 NIVEA FERREIRA GUIMARÃES 220******43 10 0 Desclassificado 
44 81 ROSIMEIRE SILVERIO DE OLIVEIRA 313******35 10 0 Desclassificado 
45 94 VANDELEI SILVERIO MACHADO 131******29 5 0 Desclassificado 
46 16 ALICE DE LOURDES SOARES RUFINO 760******44 5 0 Desclassificado 
47 96 MARIA VALÉRIA DA SILVA 382******00 5 0 Desclassificado 
48 20 TALITA APARECIDA DE SOUZA DO PRADO 307******35 5 0 Desclassificado 
49 101 PRISCILA APARECIDA GOMES 306******83 5 0 Desclassificado 
50 92 PATRICIA HELENA PADILHA 228******11 5 0 Desclassificado 
51 85 ALINE CRISTINA DA SILVA GALVÃO 309******05 5 0 Desclassificado 
52 8 ODAIR JOSÉ BORGES 167******74 15 AUSENTE Desclassificado 
53 39 MICHAEL TIBÉRIO DA SILVA 075******13 15 AUSENTE Desclassificado 
54 10 FABIO MORADE GONÇALES DE PAULA 447******71 15 AUSENTE Desclassificado 
55 107 MAYKE IZIDORO DA SILVA 154******05 15 AUSENTE Desclassificado 
56 99 ELISANGELA DE SOUSA 399******28 10 AUSENTE Desclassificado 
57 47 JOELMA FONSECA DE MENDONÇA 370******21 10 AUSENTE Desclassificado 
58 86 JOÃO MARCELO GHEZZI 326******10 10 AUSENTE Desclassificado 
59 104 TEREZINHA GONÇALVES VICENTE 168******78 10 AUSENTE Desclassificado 
60 67 MAYCON CESAR MENEGUINI 351******52 10 AUSENTE Desclassificado 
61 3 EDÉSIO MARCIO DE MORAES 205******94 10 AUSENTE Desclassificado 
62 23 CARLOS ROBERTO CADIDO 016******42 10 AUSENTE Desclassificado 

Edital 02/2025 - Processo Seletivo 01/2025
Função: BRAÇAL
Resultado Preliminar Prova Prática

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração
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63 93 WILSON APARECIDO PEREIRA 249******29 10 AUSENTE Desclassificado 
64 41 LEANDRO BUENO EMIDIO 291******33 5 AUSENTE Desclassificado 
65 55 JOHN MAYCON MANCINI 402******45 5 AUSENTE Desclassificado 
66 51 VANDERLEI APARECIDO MOMESSO FILHO 479******08 5 AUSENTE Desclassificado 
67 25 GRAZIELA ROBERTA DE FARIA BIBIANO 354******48 5 AUSENTE Desclassificado 
68 6 DIEGO HENRIQUE DE FÁTIMA 346******71 5 AUSENTE Desclassificado 
69 24 CARLOS ALEXANDRE BIBIANO 232******31 5 AUSENTE Desclassificado 
70 59 JOÃO BATISTA DE SOUZA LEITE 053******05 5 AUSENTE Desclassificado 
71 5 KELLIN CRISTINA MACHADO PINTO 464******48 5 AUSENTE Desclassificado 
72 64 IVAN CARLOS DE PAULA 228******97 5 AUSENTE Desclassificado 
73 58 CARLOS DONISETE DE CARVALHO 016******06 5 AUSENTE Desclassificado 
74 46 TIAGO HENRIQUE FERRAZ DE OLIVEIRA 414******50 5 AUSENTE Desclassificado 
75 77 LUCAS CRUZ DA COSTA 405******69 5 AUSENTE Desclassificado 
76 89 VANESSA GOMES 308******00 5 AUSENTE Desclassificado 
77 108 MARCIO ANDRE ANTUNES DOS SANTOS JUNIOR 457******75 5 AUSENTE Desclassificado 
78 68 KAYRAN GABRIEL PINTO DOS SANTOS 411******50 5 AUSENTE Desclassificado 
79 45 TAINÁ CRISTINA DA SILVA COUTO FERRAZ 238******80 5 AUSENTE Desclassificado 
80 18 DIEGO APARECIDO ROSA 388******70 5 AUSENTE Desclassificado 

Recursos: 03/06/2025 a 04/06/2025

Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
 Divulgação do resultado: 03/06/2025
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DIVISÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO
COMUNICADO

A  Divisão  de  Protocolo  e  Arquivo  comunica  os
interessados  abaixo  relacionados  que  os  requerimentos
protocolizados  tiveram  seus  despachos  proferidos.  Os
interessados poderão retirar os documentos Deferidos ou
obter informações dos Indeferidos e Arquivados, na Seção
de Protocolo, sito a Rua João de Moraes nº. 490, no prazo
de  15  dias  da  publicação  deste,  decorrido  o  prazo  os
mesmos serão remetidos ao Arquivo Geral. Entretanto, se
já tomaram conhecimento, desconsiderar o comunicado.
DEFERIDOS

REQUERENTE PROCESSO Nº.

SOCIEDADE RECREATIVA ITAPIRENSE 2669/2025

RENAN OSCAR MOREIRA 771/2025

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 2878/2025

BANDA LIRA ITAPIRENSE 2656/2025

ANDRÉ OZORIO DE OLIVEIRA GURJÃO 1365/2025

PAULO SÉRGIO DE SOUZA JUNIOR 2558/2025

ROGÉRIO APARECIDO FERREIRA 1801/2025

CARGILL ALIMENTOS LTDA 2341/2025

ACADEMI ASSOC. DE CIÊNCIAS ARTES E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO AO INFANTIL 2107/2025

PAULO SÉRGIO DE SOUZA JUNIOR 2557/2025

LAIS DE ABREU MARTINS 2445/2025

ERICSON SOARES DA SILVA 2577/2025

LAIR APARECIDO DA SILVA 1237/2025

RAFAEL SALES PEDROSO 2554/2025

INDEFERIDOS

REQUERENTE PROCESSO N°.

MICHEL MENDES PEREIRA 2681/2025

ASSOCIAÇÃO BIBLICA E CULTURAL DE MOGI GUAÇÚ 6133/2024

ALINE RIBEIRO DA SILVA 2264/2025

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLINA DE SAN FRANCESCO 1621/2025

ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS MOTO CLUBE PREDADORES DO
ASFALTO DE ITAPIRA 2187/2025

ELAINE APARECIDA NUCCI SOUZA 2413/2025

LUCIANA ANTUNES GARCIA 2338/2025

ROMILDA DA SILVA FRANCISCO 1735/2025

HELOISA AP. GUERREIRO SCARPIONI 2435/2025

EUSÉBIO DE AGUIAR 2646/2025

ARQUIVO

REQUERENTE PROCESSO N°

ANA CRISTINA MEIZIKAS 1116/2025

ANA PAULA FORMIGARI 374/2025

JOÃO RAIMUNDO CORREA 787/2025

JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO 866/2025

Itapira, 30 DE MAIO de 2025

Seção de Protocolo
e Arquivo

...........................................................................................................
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

CPPMIT 001/2020.
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA ,

considerando  a  retificação  da  homologação  final  do
resultado  do  concurso  público  do  Edital  CPPMIT
001/2020,  nos  termos  da  portaria  nº  1567/2024;  e

CONSIDERANDO  o  relatório  encaminhado  pela
psicologa crednciada que realizou a avaliação psicologica
na candidata;

RESOLVE:
Tornar Público o resultado final  da fase de nomeação,

avaliação psicológica, conforme abaixo:
CLASSIFICAÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO

14º VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS LOVATTO 362.***.***-46 APROVADA

Caso seja do seu interesse, o candidato considerado
“inapto”  passará  por  uma  “entrevista  devolutiva”,  para
conhecimento  das  razões  de  sua  "inaptidão",  que  será
exclusivamente de caráter informativo.

Para  agendamento  da  entrevista  devolutiva  o
candidato devendo entrar em contato pelo whstsApp nº 19.
9.9462-1605  e  solicitar  o  agendamento  até  o  dia
05/06/2025

NENHUM  CANDIDATO  " INAPTO"  SERÁ
SUBMETIDO  À  NOVA  AVALIAÇÃO  PSICOLÓGICA
DENTRO  DA  PRESENTE  FASE  DE  NOMEAÇÃO.

Itapira, 02de junho de 2025.
Antonio Helio Nicolai

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “8 DE ABRIL” 

PROCESSO SELETIVO 

EDITAL NÚMERO 001/2025 

“8 DE ABRIL” / PROCESSO SELETIVO / EDITAL NÚMERO 001/2025 1 

 

 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS A TRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

DISPÕE: 
1. Aos candidatos inscritos e deferidos, as informações referentes à convocação para realização das Provas Objetivas: 
1.2. Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência 

do início da mesma, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL, fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente e CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO. 

RESOLVE: 
2. HOMOLOGAR as inscrições, após verificação de regularidade para os candidatos inscritos no Processo Seletivo n° 

001/2025. 
3. PUBLICAR e CONVOCAR a relação dos candidatos inscritos e deferidos para as provas objetivas do Processo 

Seletivo n° 001/2025, que serão realizadas no seguinte dia, horário e local: 
 

08 DE JUNHO DE 2025 (DOMINGO) – PERÍODO 01 

Horário de Abertura dos Portões: 08h30min 
Horário de Fechamento dos Portões: 09h00min 

EMPREGOS 

• ARTESÃO; 

• ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (12x36); 

• AUXILIAR DE COZINHA; 

• BIOQUÍMICO; 

• CONTADOR; 

• CUIDADOR EM SAÚDE (40 horas); 

• DENTISTA CIRURGIÃO (40 horas); 

• ENFERMEIRO; 

• MOTORISTA LINHA BRANCA (12x36); 

• PORTEIRO / CONTROLADOR DE FLUXO (12x36); 

• PSICÓLOGO; 

• RECEPCIONISTA (40 horas); 

• TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA; 

• TÉCNICO DE INFORMÁTICA; 

• TÉCNICO DE LABORATÓRIO; 

• TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 

• TÉCNICO EM RADIOLOGIA. 
 

08 DE JUNHO DE 2025 (DOMINGO) – PERÍODO 02 

Horário de Abertura dos Portões: 12h00min 
Horário de Fechamento dos Portões: 12h30min 

EMPREGOS 

• ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (40 horas); 

• ASSISTENTE SOCIAL; 

• AUXILIAR DE FARMÁCIA; 

• BIÓLOGO; 

• CONTROLADOR INTERNO; 

• CUIDADOR EM SAÚDE (12x36); 

• DENTISTA ENDODONTISTA; 

• DENTISTA PERIODONTISTA; 

• DENTISTA RADIOLOGISTA; 

• ENFERMEIRO ESF; 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde
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• MOTORISTA LINHA BRANCA (40 horas); 

• OPERADOR DE RÁDIO SAMU; 

• PORTEIRO / CONTROLADOR DE FLUXO (40 horas); 

• PSICOPEDAGOGO; 

• SERVENTE GERAL (12x36); 

• TARM – TELEFONISTA SAMU; 

• TÉCNICO DE ENFERMAGEM (12x36). 

 

08 DE JUNHO DE 2025 (DOMINGO) – PERÍODO 03 

Horário de Abertura dos Portões: 15h00min 
Horário de Fechamento dos Portões: 15h30min 

EMPREGOS 

• ADVOGADO; 

• ALMOXARIFE; 

• AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL; 

• BIOMÉDICO; 

• COZINHEIRO; 

• DENTISTA BUCO MAXILO FACIAL; 

• DENTISTA CIRURGIÃO (20 horas); 

• EDUCADOR SOCIAL; 

• ENFERMEIRO SAMU; 

• FARMACÊUTICO; 

• FISIOTERAPEUTA; 

• MOTORISTA SAMU; 

• NUTRICIONISTA; 

• RECEPCIONISTA (12x36); 

• SERVENTE GERAL (40 horas); 

• TÉCNICO DE ENFERMAGEM (40 horas); 

• TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

 

LOCAL ÚNICO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS 

FACULDADES INTEGRADAS 
MARIA IMACULADA 

MOGI GUAÇU – SP 

RUA PAULA BUENO, 240 

CENTRO, MOGI GUAÇU – SP 

CEP 13840-040 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS DO PROCESSO SELETIVO, que será publicado 
na imprensa oficial, nos sites www.abconcursospublicos.org, https://abcp.selecao.net.br/ e no site oficial do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 de abril”. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mogi Mirim, 03 de junho de 2025. 

 
Marice Costa Porto de Moraes 
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTOS DE ITAPIRA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira

PORTARIA Nº 26/2025
CARLOS  VITÓRIO  BORETTI  DE  ORNELLAS,

Presidente do SAAE de Itapira, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista a recomendação do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  São  Paulo  tornar  público  a
incorporação do Adicional por Tempo de Serviço – ATS,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir  do mês  de Maio de 2025 aos

servidores abaixo relacionados, o Adicional por Tempo de
Serviço  –  ATS,  no  percentual  de  5% (cinco  por  cento),
previsto  no  artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  3.079,  de
15/03/1999,  alterada  pela  Lei  Municipal  nº  3.868,  de
21/02/2006.

NOME DO SERVIDOR

Denise Maria Riberti

Jucelene de Godoy Pelizer

Marcos Roberto Centofante

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ITAPIRA, em 03 de Junho de 2025.

CARLOS VITÓRIO BORETTI DE ORNELLAS
PRESIDENTE DO SAAE

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 412

Dispõe  sobre  a  concessão  de
Título  de  Cidadão  Itapirense  ao
S r .  C A R L O S  A P A R E C I D O
JAMARINO.

CARLOS  ALBERTO  SARTORI,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Artigo 1º  -  Fica  concedido  o  TÍTULO DE CIDADÃO

ITAPIRENSE  ao  Sr.  CARLOS  APARECIDO  JAMARINO,
pelos  inestimáveis  serviços  prestados  à  comunidade
Itapirense.

Artigo 2º - A entrega do Título a que alude o art. 1º,
será  feita  em  Sessão  Solene  da  Câmara  Municipal  de
Itapira, em data a ser definida pela Presidência da Câmara.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de  verbas
própr ias  cons ignadas  no  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA,
"Vereador José Casimiro Rodrigues", 23 de maio de
2025.

CARLINHOS SARTORI
PRESIDENTE

REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  23  de  maio  de
2025.

ANDRÉ AUGUSTO CAVENAGHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 413

Dispõe  sobre  a  concessão  de
Título  de  Cidadão  Itapirense  ao
Sr. JÚLIO IVO SARTORELLI.

CARLOS  ALBERTO  SARTORI,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Artigo 1º  -  Fica  concedido  o  TÍTULO DE CIDADÃO

ITAPIRENSE  ao  Sr.  JÚLIO  IVO  SARTORELLI,  pelos
inestimáveis serviços prestados à comunidade Itapirense.

Artigo 2º - A entrega do Título a que alude o art. 1º,
será  feita  em  Sessão  Solene  da  Câmara  Municipal  de
Itapira, em data a ser definida pela Presidência da Câmara.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de  verbas
própr ias  cons ignadas  no  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA,
"Vereador José Casimiro Rodrigues", 23 de maio de
2025.

CARLINHOS SARTORI
PRESIDENTE

REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  23  de  maio  de
2025.

ANDRÉ AUGUSTO CAVENAGHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 414

Dispõe  sobre  a  concessão  de
Título de Cidadã Itapirense à Sra.
JANAÍNA SARTORELLI RIBEIRO.

CARLOS  ALBERTO  SARTORI,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Artigo  1º  -  Fica  concedido  o  TÍTULO  DE  CIDADÃ

ITAPIRENSE à Sra. JANAÍNA SARTORELLI RIBEIRO, pelos
inestimáveis serviços prestados à comunidade Itapirense.

Artigo 2º - A entrega do Título a que alude o art. 1º,
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será  feita  em  Sessão  Solene  da  Câmara  Municipal  de
Itapira, em data a ser definida pela Presidência da Câmara.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de  verbas
própr ias  cons ignadas  no  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA,
"Vereador José Casimiro Rodrigues", 23 de maio de
2025.

CARLINHOS SARTORI
PRESIDENTE

REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  23  de  maio  de
2025.

ANDRÉ AUGUSTO CAVENAGHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 415

Dispõe  sobre  a  concessão  de
Título  de  Cidadão  Itapirense  ao
Sr. MANOEL NOGUEIRA.

CARLOS  ALBERTO  SARTORI,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Artigo 1º  -  Fica  concedido  o  TÍTULO DE CIDADÃO

ITAPIRENSE  ao  Sr.  MANOEL  NOGUEIRA ,  pelos
inestimáveis serviços prestados à comunidade Itapirense.

Artigo 2º - A entrega do Título a que alude o art. 1º,
será  feita  em  Sessão  Solene  da  Câmara  Municipal  de
Itapira, em data a ser definida pela Presidência da Câmara.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de  verbas
própr ias  cons ignadas  no  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA,
"Vereador José Casimiro Rodrigues", 23 de maio de
2025.

CARLINHOS SARTORI
PRESIDENTE

REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  23  de  maio  de
2025.

ANDRÉ AUGUSTO CAVENAGHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025

OBJETO: Renovação de Assinatura de Caixa Postal dos

Correios, por 2 (anos), de 30/05/2025 a 29/05/2027.
Para os fins e efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os

atos  praticados  no  presente  certame  licitatório  e
ADJUDICAMOS a presente licitação à empresa EMPRESA
BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E  TELEGRAFOS,  CNPJ:
34.028.316/3016-50, no valor de R$ 339,60 (trezentos e
trinta e nove reais  e sessenta centavos),  com fulcro no
artigo 74 inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

28 de maio de 2025
CARLOS ALBERTO SARTORI

PRESIDENTE
...........................................................................................................
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